
prefeilura f1nuJ1icipal de .Ja,«
ESTADO DE SÃO PAULO

- LEI lU 594, DE 03 DE OUTUlmO DE 1.973 -
..•- Autoriza a celebraçao de convê

nio com a~Empresa Brasileira t

dos Correios e Telégra~os.-
PEDRO TORRES DELGADO, Pre~eito Municipal'
de Ic&m, Estado de são Paulo, usando daâ- ..•atribuiçoes que lhe sao conferidas por~
Lei;

FAZSABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

- ,-

Artigo 11 -Fica0 senho~Pre~ei to Municipal autorizado a ce1!,
brar convênio com a Empresa Brasileira dos Correios e Tel'gra

, -•. ~. .A·fos, para instalaçao de uma Agencia Postal nesta cidade.
••• •••Artigo 21 --Para ultimaçao dooonvenio de que trata -o artigo'

anterior, fica a Prefeiturallunicipal de Ic'm autorizada a
oeder, sem--onus para a Empresa-Brasileira dos Correios e Tel!
grafos do im6vel necessário k instalação e funcionamento da
Agência, atendendo, inclusive, as demais exigências regulamen-tareso-
Artigo 3,1.- Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadts as disposições em oontrário.-

Registre-se, publique-se e c0mnnique-se.-
Ictfm, 03 de Outubro del.973.-

~_~AD~ 0~oo~
.Prefeito IDnicipal.

Registrada e publicada na Secretaria des-ta Prefei tara, na data suprao-

~
Antonio Horácio da Silveira

-Secretário em Comissão.


